Prof. CLAUDIO ZORZO

Prezados :

Atualmente o CESPE tem cobrado nas suas provasita desagio na emissdo de
debéntures. Tenho recebido muitos e-mails de aloowsdlvida sobre a classificacao
da conta. Devido a isto estou apresentando um ialagebre o assunto.

Um abraco e boa sorte na sua luta.

Claudio Zorzo.

Desagio na emissao de debéntures

Debénture é um titulo miib que as S/A podem negociar no mercado
de capitais, tem por objetivo capitalizar dinhe@omn uma obrigac&o de longo prazo, ou
seja, o comprador entrega o dinheiro e em um futacebera o dinheiro aplicado
corrigido por uma taxa de juro prefixada, algumaspresas disponibilizam no
momento do resgate a conversao do crédito do deisatem acdes da empresa, €
importante destacar que a conversdo das debépturagbes nado € obrigatoria.

Outro beneficio que as emsps emitentes podem conceder ao
comprador € a participacédo nos lucros da empresaparticipacédo sera apresentada na
DRE.

A Lei 6.404 trata do assunto da seguinte forma:
DEBENTURES
Caracteristicas

Art. 52. A companhia podera emitir debéntures que conferirdo aos seus titulares direito de
crédito contra ela, nas condicbes constantes da escritura de emissao e, se houver, do
certificado.

Artigo com redacéo dada pela Lei n® 10.303, de 31.10.2001.
SECAO |

Direito dos Debenturistas

Emissfes e Séries

Art. 53. A companhia podera efetuar mais de uma emissdo de debéntures, e cada emissdo
pode ser dividida em séries.

Paragrafo Unico. As debéntures da mesma série terdo igual valor nominal e conferirdo a seus
titulares os mesmos direitos.
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Valor Nominal

Art. 54. A debénture terd valor nominal expresso em moeda nacional, salvo nos casos de
obrigacdo que, nos termos da legislagdo em vigor, possa ter o pagamento estipulado em
moeda estrangeira.

§ 1° A debénture podera conter clausula de correcdo monetaria, com base nos coeficientes
fixados para corregdo de titulos da divida publica, na variagdo da taxa cambial ou em outros
referenciais ndo expressamente vedados em lei.

Primitivo paragrafo Unico renumerado para § 1° e com redagdo dada pela Lei n° 10.303, de
31.10.2001.

§ 2° A escritura de debénture podera assegurar ao debenturista a opgdo de escolher receber o
pagamento do principal e acessorios, quando do vencimento, amortizagdo ou resgate, em
moeda ou em bens avaliados nos termos do art. 8°.

§ 2° acrescentado pela Lei n® 10.303, de 31.10.2001.
Vencimento, Amortizacéo e Resgate

Art. 55. A época do vencimento da debénture devera constar da escritura de emisséo e do
certificado, podendo a companhia estipular amortizaces parciais de cada série, criar fundos de
amortizacdo e reservar-se o direito de resgate antecipado parcial ou total, dos titulos da mesma
série.

§ 1° A amortizacdo de debéntures da mesma série que ndo tenham vencimentos anuais
distintos, assim como o resgate parcial, deverdo ser feitos mediante sorteio ou, se as
debéntures estiverem cotadas por preco inferior ao valor nominal, por compra em bolsa.

§ 2° E facultado & companhia adquirir debéntures de sua emisséo, desde que por valor igual ou
inferior ao nominal, devendo o fato constar do relatério da administracdo e das demonstractes
financeiras.

008§ 3° A companhia podera emitir debéntures cujo vencimento somente ocorra nos casos de
inadimplemento da obrigacdo de pagar juros e dissolucdo da companhia, ou de outras
condigdes previstas no titulo.

Juros e Outros Direitos

Art. 56. A debénture podera assegurar ao seu titular juros, fixos ou variaveis, participacao no
lucro da companhia e prémio de reembolso.

Conversibilidade em A¢des

Art. 57. A debénture podera ser conversivel em ac¢des nas condicdes constantes da escritura
de emisséo, que especificara:

| - as bases da conversao, seja em numero de agBes em que podera ser convertida cada
debénture, seja como relacéo entre o valor nominal da debénture e o preco de emissdo das
acoes;

Il - a espécie e a classe das a¢des em que poderd ser convertida;

Il - o prazo ou época para o exercicio do direito a conversao;
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IV - as demais condicfes a que a conversdo acaso fique sujeita.

§ 1° Os acionistas terdo direito de preferéncia para subscrever a emisséo de debéntures com
clausula de conversibilidade em agdes, observado o disposto nos artigos 171 e 172.

§ 2° Enquanto puder ser exercido o direito & conversdo, dependera de prévia aprovacéo dos
debenturistas, em assembléia especial, ou de seu agente fiduciario, a alteragdo do estatuto
para:

a) mudar o objeto da companhia;

b) criar acBes preferenciais ou modificar as vantagens das existentes, em prejuizo das acdes
em que sao conversiveis as debéntures.

SECAO Il
Espécies
Espécies

Art. 58. A debénture podera, conforme dispuser a escritura de emissédo, ter garantia real ou
garantia flutuante, ndo gozar de preferéncia ou ser subordinada aos demais credores da
companhia.

§ 1° A garantia flutuante assegura a debénture privilégio geral sobre o ativo da companhia, mas
nao impede a negociacao dos bens que compdem esse ativo.

§ 2° As garantias poder&o ser constituidas cumulativamente.

§ 3% As debéntures com garantia flutuante de nova emisséo sdo preferidas pelas de emisséo
ou emiss@es anteriores, e a prioridade se estabelece pela data da inscricdo da escritura de
emissdo; mas dentro da mesma emisséo, as séries concorrem em igualdade.

§ 4° A debénture que ndo gozar de garantia podera conter clausula de subordinacdo aos
credores quirografarios, preferindo apenas aos acionistas no ativo remanescente, se houver,
em caso de liquidacdo da companhia.
§ 5° A obrigacdo de nZo alienar ou onerar bem imoével ou outro bem sujeito a registro de
propriedade, assumida pela companhia na escritura de emisséo, é oponivel a terceiros, desde
que averbada no competente registro.

§ 6° As debéntures emitidas por companhia integrante de grupo de sociedades (art. 265)
poderdo ter garantia flutuante do ativo de duas ou mais sociedades do grupo.

SECAO I
Criacé@o e Emissdo
Competéncia

Art. 59. A deliberagdo sobre emissao de debéntures € da competéncia privativa da assembléia
geral, que devera fixar, observado o que a respeito dispuser o estatuto:

| - 0 valor da emisséo ou os critérios de determinacéo do seu limite, e a sua divisdo em séries,
se for o caso;

www.estudaqui.com.br



Prof. CLAUDIO ZORZO

Il - o nimero e o valor nominal das debéntures;

Il - as garantias reais ou a garantia flutuante, se houver;

IV - as condi¢Bes de correcdo monetaria, se houver;

V - a conversibilidade ou ndo em ac¢des e as condicbes a serem observadas na conversao;
VI - a época e as condi¢des de vencimentos, amortizacdo ou resgate;

VIl - a época e as condigGes do pagamento dos juros, da participacdo nos lucros e do prémio
de reembolso, se houver;

VIII - o modo de subscricdo ou colocacgéo, e o tipo das debéntures.

§ 1° Na companhia aberta, o conselho de administragéo podera deliberar sobre a emisséo de
debéntures simples, ndo conversiveis em acfes e sem garantia real, e a assembléia-geral
pode delegar ao conselho de administracdo a deliberacdo sobre as condi¢cdes de que tratam os
incisos VI a VIl deste artigo e sobre a oportunidade da emisséo.

§ 1° com redagéo dada pela Lei n® 10.303, de 31.10.2001.

§ 2° A assembléia geral pode deliberar que a emissdo terd valor e nimero de séries
indeterminados, dentro de limites por ela fixados com observancia do disposto no art.60.

§ 3% A companhia ndo pode efetuar nova emissdo antes de colocadas todas as debéntures das
séries de emissdo anterior ou canceladas as séries ndo colocadas, nem negociar nova série da
mesma emissdo antes de colocada a anterior ou cancelado o saldo nédo colocado.

Limite de Emissao

Art. 60. Excetuados os casos previstos em lei especial, o valor total das emissbes de
debéntures ndo podera ultrapassar o capital social da companhia.

§ 1° Esse limite pode ser excedido até alcancar:

a) oitenta por cento do valor dos bens gravados, préprios ou de terceiros, no caso de
debéntures com garantia real;

b) setenta por cento do valor contabil do ativo da companhia, diminuido do montante das suas
dividas garantidas por direitos reais, no caso de debéntures com garantia flutuante.

§ 2° O limite estabelecido na alinea "a" do § 1° podera ser determinado em relac&o a situacio
do patriménio da companhia depois de investido o produto da emisséo; neste caso, 0s recursos
ficardo sob controle do agente fiduciario dos debenturistas e serdo entregues a companhia,
observados os limites do § 1° & medida que for sendo aumentado o valor das garantias.

§ 3% A Comissdo de Valores Mobiliarios podera fixar outros limites para emissdes de
debéntures negociadas em bolsa ou no balcéo, ou a serem distribuidas no mercado.

§ 4° Os limites previstos neste artigo ndo se aplicam a emisso de debéntures subordinadas.
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Escritura de Emissao

Art. 61. A companhia far4 constar da escritura de emissao os direitos conferidos pelas
debéntures, suas garantias e demais clausulas ou condicdes.

§ 1° A escritura de emiss&o, por instrumento publico ou particular, de debéntures distribuidas
ou admitidas a negociacdo no mercado, terd obrigatoriamente a intervencdo de agente
fiduciario dos debenturistas (Artigos 66 a 70).

§ 2° Cada nova série da mesma emiss&o sera objeto de aditamento a respectiva escritura.

§ 3% A Comisséo de Valores Mobiliarios podera aprovar padrdes de clausulas e condigdes que
devam ser adotados nas escrituras de emissdo de debéntures destinadas a negociacdo em
bolsa ou no mercado de balcdo, e recusar a admissdo ao mercado da emissao que néao
satisfaca a esses padrdes.

SECAO V

Certificados

Requisitos

Art. 64. Os certificados das debéntures conteréo:

| - a denominacao, sede, prazo de duracéo e objeto da companhia;

Il - a data da constituicdo da companhia e do arquivamento e publicacdo dos seus atos
constitutivos;

Il - a data da publicacao da ata da assembléia geral que deliberou sobre a emisséo;
IV - a data e oficio do registro de imoveis em que foi inscrita a emisséo;

V - a denominacdo "debénture" e a indicacdo da sua espécie, pelas palavras "com garantia

real", "com garantia flutuante", "sem preferéncia" ou "subordinada";
VI - a designacédo da emissao e da série;
VIl - 0 niUmero de ordem;

VIIl - o valor nominal e a clausula de correcdo monetaria, se houver, as condi¢cdes de
vencimento, amortizacdo, resgate, juros, participacdo no lucro ou prémio de reembolso, e a
época em que serdo devidos;

IX - as condic¢des de conversibilidade em ag¢des, se for o caso;
X - 0 nome do debenturista;

Inciso X com redacdo dada pela Lei n® 9.457, de 05.05.1997.
Xl - 0 nome do agente fiduciario dos debenturistas, se houver;
Inciso XI com redacao dada pela Lei n® 9.457, de 05.05.1997.

XIll - a data da emisséo do certificado e a assinatura de dois diretores da companhia;
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Inciso XII com redacédo dada pela Lei n® 9.457, de 05.05.1997.
Xl - a autenticagcdo do agente fiduciario, se for o caso.
Inciso XIIl com redacao dada pela Lei n® 9.457, de 05.05.1997.

XIV - a autenticacao do agente fiduciario, se for o caso.

Quando uma empresa lant&mteires no mercado pode vendé-los pelo
preco nominal, a maior ou a menor, caso a vendapsgjum valor menor que o valor
de face, houve um desagio na emissao de debéntures.

Como a debénture é uniatite normalmente sera resgatado em longo
prazo, o valor a menor na venda sera reconheciohm ctespesa somente no exercicio
em que efetivamente for feito o resgate. Sendooguedor do desagio sera apresentado
como conta redutora do Passivo.

Quando a empresa vendob&mterre por um valor maior que o de face,
ocorre um premio na emissao de debéntures, esiesah apresentado no patrimonio
liquido, como reserva de capital.

Exemplo:

% Uma empresa lanca R$ 200.000,00 em debénturesspan@sgatados em 04
anos, e somente apura na venda um valor de R$QBOM A divida sera de R$
200.000,00, mas, como entrou no banco R$ 180.00m60R$20.000,00
restantes serdo reconhecidos como despesa, radgpei@a principio da
competéncia dos exercicios, somente no momentesgate.

v" Sendo efetuado o seguinte lancamento na emissao:

D — Disponivel — 180.000,00
D — Deséagio na emissdo de debéntures — 20.00@00t¢ra do passivo)
C — Debéntures a pagar — 200.000
v" Quando a empresa resgatar os titulos devera etetismguintes lancamentos:

No pagamento da obrigacao:

D — Debéntures a pagar — 200.000,00
C — Bancos — 200.000,00

No reconhecimento da despesa:

D — despesa na emissao de debéntures — 20.000,00
C — Desagio na emissao de debéntures — 20.000,00

Esta operacao respeita aeipio da competéncia de exercicios.
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TRE / TO — 2007. Sob a optica dos registros comgabeegistro do desagio na emissao
de debéntures proporciona a empresa emitente, nenio do registro:

a) um débito no ativo, um crédito no ativo e umitého passivo.

b) um débito no ativo, um crédito no passivo e wédito no patriménio liquido.
c) um débito no ativo, um crédito no passivo e @it no passivo.

d) um débito no patriménio liquido, um crédito nivae um débito no passivo.
e) um crédito no passivo, um crédito no patrimdigjoido e um débito no ativo.

Gabarito: C

eSitqulliEs
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